
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU NO DIA 03 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00001127-6.
Interessado: Ministério Público de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando o arquivamento do feito. Remeta-se traslado dos autos à
63ª Promotoria de Justiça da Capital para adoção das medidas em seu plexo de atribuições.
 
Proc: 01.2024.00002260-7.
Interessado: Ministério Público de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando o arquivamento dos autos, em seguida remeta-se os
autos à 1ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo.
 
Proc: 01.2024.00004032-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à douta Assessoria Especial da
Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2024.00008605-7.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital.
 
Proc: 02.2024.00010181-0.
Interessado: COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00010360-7.
Interessado: Josinaldo José dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00010384-0.
Interessado: 2ª Zona Eleitoral da Capital - Ministério Público Eleitoral/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça, notadamente a expedição da
Notificação de fl. 30, evoluam os presentes autos à Promotoria de Justiça com atribuições perante a 2ª Zona Eleitoral da Capital.
 
Proc: 02.2024.00010387-3.
Interessado: 2ª Zona Eleitoral da Capital - Ministério Público Eleitoral/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição da
Notificação de fl. 31, evoluam os presentes autos à Promotoria de Justiça com atribuições perante a 2ª Zona Eleitoral da Capital.
 
Proc: 02.2024.00010452-8.
Interessado: 61ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Diretoria Geral do MP/AL.
 
Proc: 02.2024.00010458-3.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2024.00010460-6.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2024.00010461-7.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2024.00010464-0.
Interessado: 2ª ZONA ELEITORAL DA CAPITAL – MPE ELEITORAL AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição da
Notificação de fl. 29, evoluam os presentes autos à Promotoria de Justiça com atribuições perante a 2ª Zona Eleitoral da Capital.
 
Proc: 02.2024.00010467-2.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2024.00010468-3.
Interessado:2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
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Proc: 02.2024.00010469-4.
Interessado: 2ª ZONA ELEITORAL DA CAPITAL – MPE ELEITORAL AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição da
Notificação de fl. 1.753, evoluam os presentes autos à Promotoria de Justiça com atribuições perante a 2ª Zona Eleitoral da
Capital.
 
Proc: 02.2024.00010475-0.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é o Conselho Superior do
Ministério Público, remetam-se à Secretaria do referido órgão.
 
Proc: 02.2024.00010477-2.
Interessado: CAMARA DOS DEPUTADOS. GABINETE DO DEPUTADO PAULÃO - PT/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00010480-6.
Interessado: Serviço de Transplante de Fígado da Santa de Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED n. 20.08.1365.0005643/2024-93
Interessada: CLAUDIO JOSE BRANDAO SA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Tributário. Imposto de Renda. Isenção.
Servidor Inativo. Aplicação do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro do 1988, com a redação dada pela Lei nº
11.052, de 2004. Apresentação de laudo pericial fornecido por serviço médico oficial do Estado, concluindo que a patologia está
inserida no rol das elencadas no inciso XIV do art. 6º da Lei 
7.713/88. Pelo deferimento da isenção em caráter definitivo, nos termos do laudo pericial e ulterior envio à Diretoria de Recursos
Humanos para as providências necessárias". Defiro. À DRH para as providências cabíveis.
 
GED n. 20.08.1365.0005934/2024-93
Interessada: Regina Peixoto de Rubim Costa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor público. Provimento
em cargo inacumulável. Pedido de declaração de vacância de cargo público, face aprovação e posse em outro cargo de
natureza inacumulável, submetido a regime jurídico diverso. Aplicação subsidiária do art. 40, inciso VIII da Lei nº 5.247/91.
Impossibilidade de recondução, face à previsão do art. 23, inciso I da Lei nº 5.247/91. Entendimento firmado pelo STJ e pela
jurisprudência administrativa da PGE/AL. Pelo deferimento em parte do pleito; sugerindo a remessa dos autos à Diretoria de
Recursos Humanos, para notificação do peticionante e demais providências que o caso requer". À Assessoria do GAB/PGJ para
as providências cabíveis.
 
GED n. 20.08.1372.0000003/2024-75
Interessada: 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DTI para informar a disponibilidade.
 
GED n. 20.08.1365.0005939/2024-55
Interessada: LAVINIA MARIA OLIVEIRA NOBRE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Agente público do Ministério
Público. Trabalho à distância ou teletrabalho. Primado da legalidade. Incidência do Ato PGJ nº 17/2023. A concessão do objeto
persecutório, pressupõe, considerados as peculiaridades e necessidades do serviço, a indicação do gestor da unidade de
trabalho e aprovação, em manifestação discricionária, do Procurador-Geral de Justiça. Pressupostos jurídicos implementados.
Justificativa apresentada pelo gestor da unidade. Nada obsta à concessão do pleito, ressaltando que a concessão do pleito
pressupõe a manifestação do juízo discricionário da autoridade administrativa com atribuições; sugerindo que os autos sejam
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remetidos a DRH para os assentamentos devidos e publicação no portal de transparência e notificação do gestor da
unidade/chefia imediata para as providências cabíveis”. Defiro, ressaltando a possibilidade de cancelamento do regime de
teletrabalho, nos termos do art. 12 do Ato PGJ n. 17/2023. Remetam-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos, com
remessa de traslado à Comissão de Gestão de Teletrabalho, instituída através da Portaria PGJ n. 714/2024.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 03 de outubro de 2024.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 736, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
THIAGO RIFF NARCISO, 1º Promotor de Justiça de Santana do Ipanema, também respondendo pela 9ª Promotoria de Justiça
da Capital, para funcionar nos seguintes processos: 0723122-35.2021.8.02.0001, 0727840-80.2018.8.02 e 0704513-
72.2019.8.02.0001, todos em tramitação na 7ª Vara Criminal da Capital, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada,
respectivamente, nos dias 17, 24 e 29 de outubro do corrente ano.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 737, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2024.00009929-6, RESOLVE designar o Dr. TÁCITO YURI DE MELO BARROS, 48º Promotor de Justiça da
Capital, para funcionar no Processo nº 0739322-49.2023.8.02.0001, em tramitação na 8ª Vara Criminal da Capital.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 03 dia(s) do mês de outubro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2024.00010480-6 
Interessado: Serviço de Transplante de Fígado da Santa de Maceió 
Natureza: Informação acerca de transplantes 
Assunto: Ofício nº 01 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00010339-5 
Vinculado ao processo número: 02.2024.00010480-6 
Interessado: Serviço de Transplante de Fígado da Santa de Maceió 
Natureza: Informação acerca de transplantes 
Assunto: Ofício nº 01 
Remetido para: 26ª Promotoria de Justiça da Capital 
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Processo: 02.2024.00010364-0 
Interessado: Fundação Municipal de Ação Cultural 
Natureza: Massayó kids 
Assunto: Requerimento de TAC. 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2024.00010366-2 
Interessado: Ouvidoria - MPSP 
Natureza: OUVIDORIA MPSP. PROCEDIMENTO Nº: 0739.0032566/2024 
Assunto: Ofício Ref. PROCEDIMENTO Nº: 0739.0032566/2024 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2024.00010368-4 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000843/2024-52, para providências. 
Assunto: Ofício nº 222/2024/GABPRM2/MAGS 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00010371-8 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. JF-AL-0800010-19.2022.4.05.8001-INQ, para providências. 
Assunto: Ofício nº 228/2024/GABPRM2/MAGS 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2024, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0005948/2024-06
Interessado: Bruno Daniel de Lima – Analista desta PGJ
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005947/2024-33
Interessado: Rafael Firmino da Silva – Assessor desta PGJ
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005941/2024-98
Interessado: Letícia Hellen de Oliveira Silva Araújo – Assistente desta PGJ
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1551.0000170/2024-59
Interessado: Daniela Cristina de Lima Melo – Servidora cedida.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Pedido de diárias. Servidor
cedido ao Ministério Público do Estado de Alagoas proveniente de Convênio de Cooperação Mútua junto ao Município de
Arapiraca. Pedido de diária. Previsão expressa no art. 13 do Ato PGJ nº 4/2023. Previsão de deslocamento e despesas com as
atividades em razão do serviço. Aplicação do princípio da proporcionalidade e razoabilidade. Reconhecimento do direito da
concessão de diárias aos cedidos em patamar de igualdade com os servidores do quadro funcional do Ministério Público, desde
que as atribuições desempenhadas sejam em razão de serviço, configurado o interesse público e encontrem-se em consonância
com as atividades desenvolvidas pelo servidor. Pelo deferimento da concessão das diárias requeridas, com espeque no art. 13
do Ato PGJ nº 04/2023." Defiro nos termos do parecer. Vão os autos às Diretorias de Programação e Orçamento e a de
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Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005511/2024-68
Interessado: Dra. Maria José Alves da Silva – Promotora de Justiça
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005484/2024-21
Interessado: Dr. Péricles Gama de Lima Filho – Promotor de Justiça
Assunto: Solicitando anotação em ficha – folga compensatória.
Despacho: Ciente. Considerando as informações de fl. 14, defiro o registro de folga. Vão os autos à Diretoria de Recursos
Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 03 de Outubro de 2024.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 574, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1551.0000170/2024-59, RESOLVE conceder em
favor da servidora DANIELA CRISTINA DE IMA MELO, Servidora Cedida do Ministério Público, portador do CPF nº
048.803.004-89, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais
e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo
um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Penedo, no
dia 25 de setembro de 2024, para realização de inventário de bens patrimoniais, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO:
000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
NOTAS

 
NOTA INFORMATIVA

 
 
Informo aos Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 4ª Reunião Extraordinária do Colégio de
Procuradores de Justiça de 2024, marcada para o dia 3 de outubro, foi cancelada por determinação do Presidente.

 
 

Maceió, 3 de outubro de 2024.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça
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Corregedoria Geral do Ministério Público  

Atos
 

ATO NORMATIVO CG-MPAL nº 2/2024, de 25 de setembro de 2024.
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar informações sobre o atendimento ao dever funcional de comparecimento presencial
às unidades do Ministério Público do Estado de Alagoas ou ao ambiente forense e altera o Ato Normativo CG-MPAL nº 02/2023.
 
 
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no exercício das atribuições previstas no art. 6º, inciso XIII, do
Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;
Considerando que a Corregedoria-Geral é órgão fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério
Público, conforme dispõe o art. 17, caput e inciso V, da Lei Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 e art. 16, V da Lei
Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996;
Considerando a recente edição da Recomendação de Caráter Geral nº 01/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público, a
qual recomenda às Corregedorias-Gerais dos Ministérios Públicos da União e dos Estados a fiscalização regular da presença
física dos membros do Ministério Público em audiências e atos judiciais presenciais, bem como em sessões de tribunais;
Considerando o disposto no Ato normativo nº 02/2023 desta Corregedoria-Geral, que dispõe sobre o dever funcional de
comparecimento presencial aos órgãos de execução do Ministério Público de Alagoas e prevê possíveis excepcionalidades,
bem como a necessidade de sua atualização;
RESOLVE:
Art. 1º – Alterar os incisos III e IV do Ato Normativo CG-MPAL nº 2/2023, os quais passam a ter a seguinte redação:
“III. A participação do Membro do Ministério Público por videoconferência ou telepresencial deve ser excepcional, nos casos de
cumulação de atribuições em unidade diversa daquela de sua titularidade e nas situações em que o Magistrado presida a
audiência ou sessão do Tribunal de forma virtual, sendo recomendado, nessas hipóteses, que o Membro esteja presencialmente
no ambiente físico do órgão do Ministério Público em que esteja lotado. Também é permitida a participação virtual nas hipóteses
e nas condições em que haja autorização da administração superior para exercício da atividade em regime especial de trabalho.
“IV. A violação dos deveres funcionais de não comparecimento presencial às unidades do Ministério Público ou ao ambiente do
Poder Judiciário será avaliada pela Corregedoria-Geral na perspectiva disciplinar”.
Art. 2º – Determinar a todos os Membros do Ministério Público de Alagoas a remessa mensal a esta Corregedoria-Geral,
e x c l u s i v a m e n t e  p o r  e - m a i l  f u n c i o n a l  d o  M e m b r o ,  d o  f o r m u l á r i o  c o n s t a n t e  d o  l i n k
https://sistemas.mpal.mp.br/formularios/index.php/549332, até o dia 07 (sete) do mês subsequente a que se referem as
informações, ressaltando que o Membro deve enviar um formulário relativo a cada Procuradoria ou Promotoria de Justiça em
que atuou como titular ou por designação, ou informar se no período correspondente estava afastado das atividades.
Art. 3º - Esclarecer que, no exercício da função correicional e disciplinar, a Corregedoria-Geral poderá conferir, por qualquer
meio legal, as informações prestadas, inclusive requisitando documentos comprobatórios ao Membro ou realizando a
fiscalização do local de registro de login no sistema de rede do Ministério Público de Alagoas e no sistema de automação da
justiça (SAJ/MPAL).
Art. 4º – Informar que o descumprimento por 3 (três) meses consecutivos da determinação constante do art. 2º deste Ato
ensejará a instauração de procedimento disciplinar.
O presente ato entra em vigor em 01º de outubro de 2024, devendo a primeira informação ser prestada em até o dia 07 de
novembro de 2024.
Publique-se.
 
MAURÍCIO A. B. PITTA
Corregedor-Geral
*- Republicado
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 05/2017
Locatária: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52)
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Locador: Dinelva Maria de Lima Cedrim (CPF nº 018.755.694-64).
Do Objeto: Prorrogação do contrato de locação de imóvel nº 05/2017, pelo período de 12 (doze) meses, contado de 01/10/2024
até 30/09/2025, face previsão da cláusula terceira, conforme disposições constantes no processo GED nº
20.08.1296.0000225/2024-71.
Do Valor: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.765,50 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos),
perfazendo o valor total de R$ 21.186,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e seis reais).
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste instrumento poderão correr à conta da dotação orçamentária do
Ministério Público Estadual, inclusa no PPA-2024-2027, no Programa de Trabalho:03.122.1011.5228 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO - 000761 - Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339036 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física.
Da Ratificação: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato originário, suprarreferido e não
expressamente alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins e
efeitos de direito.
Data da assinatura: 27/09/2024
Signatários: Lean Antônio Ferreira de Araújo (Procurador-Geral de Justiça); Dinelva Maria de Lima Cedrim (Locadora).
   

Administrativo  
Compras

 
AVISO DE COTAÇÃO

 
 

Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência anexado ao processo 20.08.1290.0001392/2024-80. 
.

 
 

OBJETO: Aquisição de Cadeira Específica (Poltrona) para atender necessidades especiais.
 

Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 
 
 

Maceió, 03 de Outubro de 2024.
 

DIOGO LESSA
Setor de Compras

   
Promotorias de Justiça  

Atos diversos
 

EDITAL MPE/AL/ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2024/1ª PJ de Santana do Ipanema-AL
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGA DE ESTÁGIO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA.
 
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA SANTANA DO IPANEMA, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo Art. 5º, § 6º do Ato CSMP nº 28, de 18 de julho de 2024, 
RESOLVE:
 

Data de disponibilização: 4 de outubro de 2024 Edição nº 1223

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

8



Abrir Processo Seletivo Público Simplificado para Estagiários da área de Direito do Ministério Público do Estado de Alagoas para
atuar na 1ª Promotoria de Justiça de SANTANA DO IPANEMA/AL.
 
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 04/10/2024 a 18/10/2024.
1.2 Local e horário: As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário eletrônico disponível no link 
https://bit.ly/MPAL_PSS_1SantanadoIpanema  
1.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão quando do preenchimento do formulário de inscrição. O
candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que fizer quaisquer declarações falsas, inexatas ou,
ainda, que não possa satisfazer as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, sendo, em subsequente,
anulados todos os atos delas decorrentes, mesmo que aprovada e que o fato seja constatado posteriormente.
1.5 Somente será recebida a documentação que estiver completa e legível.
1.6 Não será permitida a inscrição fora do prazo estabelecido.
1.7 O estágio será realizado no formato presencial, em horário estabelecido junto ao supervisor(a) de estágio, observada a
carga horária disposta no item 4.1 deste edital.
1.8 Poderá inscrever-se na seleção o estudante devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio
com o Ministério Público do Estado de Alagoas para participação no Programa de Estágio desta instituição ministerial, conforme
listagem de instituições de ensino conveniadas apresentadas abaixo:
FAA - IESA - FACIMA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS;
FACULDADE ANHANGUERA DE MACEIÓ;
FACULDADE DELMIRO GOUVEIA - ADMINISTRAÇÃO ALAGOANA DE CURSO SUPERIOR LTDA;
FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS ANHANGUERA DE ARAPIRACA;
FAPIDE - FACULDADE PIO DÉCIMO DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO;
FASVIPA - FACULDADE SÃO VICENTE;
FEJAL - CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC / FACULDADE DO SERTÃO / FACULDADE DO AGRESTE;
FRM - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO BAIXO SÃO FRANCISCO DR. RAIMUNDO MARINHO;
IFAL - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS;
ESTÁCIO - IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA
SEUNE - SOCIEDADE DE ENSINO UNIVERSITÁRIO DO NORDESTE LTDA;
UCS - CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S. A.;
UFAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS;
UMJ - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIO PONTES JUCÁ;
UNEAL - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE ALAGOAS;
UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA;
UNIMA - Afya - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MACEIÓ;
UNINASSAU - CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU;
UNINTER - UNINTER EDUCACIONAL S/A;
UNIRB - UNIDADE REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA;
UNIRIOS - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO RIO SÃO FRANCISCO;
UNIT/SE - UNIVERSIDADE TIRADENTES DE SERGIPE.
1.9 O candidato que não estiver matriculado em uma das instituições de ensino conveniadas com o Ministério Público do Estado
de Alagoas listadas no item 1.8 deste edital poderá inscrever-se na presente seleção assinalando a opção específica para sua
condição constante do formulário de inscrição. Neste caso, o candidato ficará responsável por contactar sua instituição de
ensino para que entre em contato com o Ministério Público do Estado de Alagoas e promova as atitudes necessárias à
celebração de Convênio de Concessão de Estágio, ficando condicionada sua inclusão no Programa de Estágio do MPAL
apenas após celebrado o referido convênio.
Parágrafo único. O estudante que não estiver devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio com
o Ministério Público do Estado de Alagoas e que o convênio aduzido no item 1.9 não houver sido solicitado até o prazo final do
presente certame, será eliminado do processo seletivo.
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO
2.1 Histórico Escolar do curso superior matriculado com a discriminação de todas as matérias concluídas no primeiro semestre
de 2024, e que estão sendo cursadas no segundo semestre de 2024, devendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento.
2.1.1 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato deverá apresentar
ainda uma Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação.
2.2 Declaração da Instituição de Ensino Superior conveniada com o Ministério Público do Estado de Alagoas, constando o
período do curso superior em que o aluno está matriculado no 2º semestre de 2024.
2.3 Cópia do RG e do CPF ou de Carteira de Habilitação, acompanhados do original.
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3. DA VAGA
3.1 O edital se destina ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio na 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema-AL.
3.2 O presente edital não estabelecerá reserva de vagas aos negros e as pessoas portadoras de deficiência em razão de não
ofertar número de vagas suficientes a alcançar os regramentos dispostos na Resolução CNMP n.º 42/2009, modificada pela
Resolução CNMP n.º 217/2020, e na Lei 11.788/2008.
3.3 Conforme estabelecido na Resolução CNMP nº 217, de 15 de julho de 2020, em seu art.11-A, “Ficam reservadas aos negros
trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no âmbito do Ministério Público brasileiro. §1º A reserva de
vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a três”.
 
4. DA CARGA HORÁRIA
4.1 A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, a ser cumprida pelo estudante dentro do horário de funcionamento da
Promotoria de Justiça local, no turno matutino.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dos candidatos será feita pela Nota do histórico escolar/coeficiente da instituição de ensino superior (máximo
de 10 pontos) + nota do somatório de títulos apresentados (máximo de 10 pontos).
5.2 A avaliação do Histórico escolar, etapa de caráter eliminatória e classificatória, considerará apenas documentos emitidos
oficialmente pela instituição de ensino superior e deverá conter a discriminação de todas as matérias concluídas até o primeiro
semestre de 2024, fazendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento.
5.2.1 A Diretoria da Escola do Ministério Público poderá convocar o candidato para apresentação presencial do histórico escolar
original, emitido pela instituição de ensino superior e enviado via sistema de inscrição.
5.2.2 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato poderá acrescentar
Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação.
5.2.3 A pontuação referente ao Histórico Escolar apenas será computada nos casos em que os documentos apresentados
contiverem a informação do Índice/Coeficiente de Rendimento.
5.3 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, considera as experiências listadas na Tabela 1:
Tabela 1 - Sobre títulos aceitos, pontuação e comprovação
 

5.3.1 A Diretoria da Escola do Ministério Público poderá convocar o candidato para apresentação presencial do comprovante
original do título enviado via sistema de inscrição.  
5.3.2 Apenas 1 comprovante será aceito por título, conforme pontuação indicada na Tabela 1 - Sobre títulos aceitos, pontuação
e comprovação.  
5.3.3 Apenas será computada a prestação do serviço voluntário para os candidatos que registrarem adequadamente o pedido
no formulário de inscrição do processo seletivo.  
5.4 Os comprovantes referentes ao histórico escolar e aos títulos indicados na Tabela 1 deverão ser enviados no formulário
eletrônico disponível no link https://bit.ly/MPAL_PSS_1SantanadoIpanema  
5.5 Somente serão aceitos arquivos no seguinte padrão: PDF, com tamanho máximo de 1 MB. 
5.6 Em caso de empate, dar-se-á prioridade na seguinte ordem:

Título Pontuação Comprovação

Participação em projeto de pesquisa ou
monitoria realizada em instituição de ensino
superior conveniada.

2,5 Documento emitido oficialmente por Instituição
de Ensino Superior conveniada indicando o
período de duração do projeto de pesquisa e a
área de atuação.

Experiência de estágio anterior na área da
vaga a qual o candidato concorre de, no
mínimo, 6 meses completos.

2,5 Documento emitido oficialmente pelo local em
que o estágio foi realizado e Termo de
Compromisso de Estágio correspondente.

Participação em curso na área ou área afim
da graduação e da vaga a qual o candidato
concorre, com 40 horas ou mais.

2,5 Documento emitido oficialmente pela Instituição
que promoveu o curso de capacitação.

Experiência na prestação de serviço voluntário
no Ministério Público do Estado de Alagoas
de, no mínimo, 6 meses completos.

2,5 Marcar a opção correspondente no formulário
de inscrição no processo seletivo indicando o
período em que o serviço foi prestado.
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a) ao estudante que não possui reprovação em qualquer disciplina;  
b) ao estudante do ensino público;  
c) ao estudante que tiver cumprido maior carga horária referente à estrutura curricular;  
d) ao estudante que tiver maior idade.
 
6. DOS RECURSOS
6.1 Os interessados poderão interpor recurso ao Edital, conforme data prevista no cronograma, dirigido à 1ª Promotoria de
Justiça de Santana do Ipanema por meio do e-mail selecoes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil.
6.2 Os candidatos poderão interpor recurso ao resultado preliminar conforme data prevista no cronograma, dirigido à 1ª
Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, através do e-mail selecoes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 2 (dois) dias.
6.3 Os resultados dos recursos serão publicados nas datas estabelecidas no Anexo Único deste Edital.
 
7. DOS VALORES
7.1 O estagiário fará jus a uma bolsa de complementação educacional no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente, auxílio-
transporte e seguro de vida, conforme previsão da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução CNMP n.º 42/2009, do Ato do CSMP-AL
n.º 28/2024.
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1 A l ista de classif icação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Alagoas
(https://sistemas.mpal.mp.br/DiarioOficialEletronico).
8.2 Em caso de provimento de recursos interpostos, o resultado final atualizado será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Alagoas.
8.3 Após a homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público, a Escola Superior do Ministério Público procederá à
convocação do candidato aprovado, conforme ordem de classificação final.
 
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1 O(s) candidato(s) classificado(s) serão convocados por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico e por e-mail, devendo
enviar a documentação, via e-mail, no prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação da convocação.
9.2 O Termo de Compromisso de Estágio será assinado após o envio da documentação solicitada.
9.3 No caso de não comparecimento do candidato no período determinado, será convocado o candidato subsequente,
observando-se a lista de classificação.
9.4 Para assunção à vaga, registra-se que são incompatíveis com o estágio no Ministério Público o exercício de atividades
concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como
o desempenho de função ou estágio no Judiciário, ou na Polícia Civil, ou Federal.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Poderão assumir vaga de estágio os estudantes aprovados no processo seletivo que tenham concluído, pelo menos:
a) cursos superiores com duração de 5 (cinco) anos: no mínimo 40% (quarenta por cento) da carga horária ou dos créditos do
curso superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a participação do estudante que se
encontre matriculado no último semestre letivo do curso;
b) cursos superiores com duração de 4 (quatro) anos: no mínimo 25% (vinte e cinco) da carga horária ou dos créditos do curso
superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a participação do estudante que se
encontre matriculado no último semestre letivo do curso;
c) cursos superiores/tecnólogos com duração entre 2 (dois) e 3 (três) anos: no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da carga
horária ou dos créditos do curso superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a
participação do estudante que se encontre matriculado no último semestre letivo do curso.
10.2 Não poderá ingressar no Programa de Estágio o estudante que estiver matriculado no último período do curso.
10.3 Serão desclassificados os candidatos cuja documentação, ao ser analisada, esteja incompleta e/ou ilegível, ou, ainda, que
tenha sido enviada fora do prazo estabelecido.
10.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à
falsidade de declaração.
10.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento
que lhe diz respeito, devendo, quaisquer alterações, serem realizadas exclusivamente por meio de Edital de retificação.
10.6 Somente serão aceitos os estudantes que puderem se adequar ao horário de expediente padrão da Promotoria de Justiça
local.
10.7 Todas as etapas do processo seletivo obedecerão ao cronograma do Anexo I deste Edital.
 
SANTANA DO IPANEMA-AL, 03 de outubro de 2024.
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THIAGO RIFF NARCISO
Promotor de Justiça
1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema/AL
 
 
 
ANEXO ÚNICO
 
 
CRONOGRAMA
 
Publicação do Edital 04/10/2024
Interposição de recurso perante o Edital 07/10/2024
Análise dos recursos 08/10/2024
Edital Oficial 09/10/2024
Período de inscrição 04/10/2024 a 18/10/2024
Análise dos documentos 21/10/2024 a 29/10/2024
Resultado Preliminar da Lista de Classificação 30/10/2024
Interposição de recursos perante a Lista de Classificação 31/10/2024 e 1º/11/2024
Análise dos recursos 04/11/2024 a 05/11/2024
Resultado final em caso de provimento de recurso 06/11/2024
Homologação do Resultado final estimado até 06/12/2024
 

Portarias
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2024.00001315-2 
PORTARIA: 0010/2024/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento de do caso em pareço, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento de 
política ou órgão da Administração Pública, no caso em apreço noticiada existência de 
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"alto número de servidores contratados e baixo número de vagas no concurso, 
especificamente de odontólogos", praticando as diligências complementares que se 
demonstrarem necessárias ao respectivo acompanhamento, observando-se as 
disposições relativas; 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 01 de outubro de 2024 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2024.00001314-1 
PORTARIA: 0009/2024/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento de do caso em pareço, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento de 
órgão público, especificamente os procedimentos de fiscalização de obras particulares, 
realizado pelo Município de Marechal Deodoro, praticando as diligências 
complementares que se demonstrarem necessárias ao respectivo acompanhamento, 
observando-se as disposições relativas; 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 01 de outubro de 2024 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2024.00001318-5 
PORTARIA: 0013/2024/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
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(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento do caso em apreço, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado
or portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento de 
política ou órgão da administração pública, no caso em apreço noticiada o exercício de 
uma carga horária excessiva por parte de uma médica atuante no município de Marechal 
Deodoro, praticando as diligências complementares que se demonstrarem necessárias ao 
respectivo acompanhamento, observando-se as disposições relativas; 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 01 de outubro de 2024 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2024.00001317-4 
PORTARIA: 0012/2024/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento do caso em apreço, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
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da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento do 
caso em apreço noticiada em tese o desrespeito e humilhação por parte dos motoristas 
dos transportes alternativos de marechal Deodoro, pelo fato do idoso andar com cartão 
de pessoa idosa nos transportes alternativos, praticando as diligências complementares 
que se demonstrarem necessárias ao respectivo acompanhamento, observando-se as 
disposições relativas; 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 01 de outubro de 2024 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2024.00001316-3 
PORTARIA: 0011/2024/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento do caso em apreço, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado 
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao autos ao contínuo 
acompanhamento de política ou órgão da administração pública, no caso em apreço, 
noticiada inúmeros contratados no lugar de aprovados especificamente "cargo de 
professor", praticando as diligências complementares que se demonstrarem necessárias 
ao respectivo acompanhamento, observando-se as disposições relativas; 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 01 de outubro de 2024. 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
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EDITAL MPE/AL/ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2024/PJ de Maribondo-AL
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGA DE ESTÁGIO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MARIBONDO.
 
 
O(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA TITULAR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA MARIBONDO, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo Art. 5º, § 6º do Ato CSMP nº 28, de 18 de julho de 2024, RESOLVE:
 
Abrir Processo Seletivo Público Simplificado para Estagiários da área de Direito do Ministério Público do Estado de Alagoas para
atuar na Promotoria de Justiça de Maribondo/AL.
 
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 04/10/2024 a 18/10/2024.
1.2 Local e horário: As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário eletrônico disponível no link 
https://bit.ly/MPAL_PSS_Maribondo
1.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão quando do preenchimento do formulário de inscrição. O
candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que fizer quaisquer declarações falsas, inexatas ou,
ainda, que não possa satisfazer as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, sendo, em subsequente,
anulados todos os atos delas decorrentes, mesmo que aprovada e que o fato seja constatado posteriormente.
1.5 Somente será recebida a documentação que estiver completa e legível.
1.6 Não será permitida a inscrição fora do prazo estabelecido.
1.7 O estágio será realizado no formato presencial, em horário estabelecido junto ao supervisor(a) de estágio, observada a
carga horária disposta no item 4.1 deste edital.
1.8 Poderá inscrever-se na seleção o estudante devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio
com o Ministério Público do Estado de Alagoas para participação no Programa de Estágio desta instituição ministerial, conforme
listagem de instituições de ensino conveniadas apresentadas abaixo:
FAA - IESA - FACIMA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS;
FACULDADE ANHANGUERA DE MACEIÓ;
FACULDADE DELMIRO GOUVEIA - ADMINISTRAÇÃO ALAGOANA DE CURSO SUPERIOR LTDA;
FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS ANHANGUERA DE ARAPIRACA;
FAPIDE - FACULDADE PIO DÉCIMO DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO;
FASVIPA - FACULDADE SÃO VICENTE;
FEJAL - CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC / FACULDADE DO SERTÃO / FACULDADE DO AGRESTE;
FRM - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO BAIXO SÃO FRANCISCO DR. RAIMUNDO MARINHO;
IFAL - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS;
ESTÁCIO - IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA
SEUNE - SOCIEDADE DE ENSINO UNIVERSITÁRIO DO NORDESTE LTDA;
UCS - CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S. A.;
UFAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS;
UMJ - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIO PONTES JUCÁ;
UNEAL - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE ALAGOAS;
UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA;
UNIMA - Afya - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MACEIÓ;
UNINASSAU - CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU;
UNINTER - UNINTER EDUCACIONAL S/A;
UNIRB - UNIDADE REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA;
UNIRIOS - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO RIO SÃO FRANCISCO;
UNIT/SE - UNIVERSIDADE TIRADENTES DE SERGIPE.
1.9 O candidato que não estiver matriculado em uma das instituições de ensino conveniadas com o Ministério Público do Estado
de Alagoas listadas no item 1.8 deste edital poderá inscrever-se na presente seleção assinalando a opção específica para sua
condição constante do formulário de inscrição. Neste caso, o candidato ficará responsável por contactar sua instituição de
ensino para que entre em contato com o Ministério Público do Estado de Alagoas e promova as atitudes necessárias à
celebração de Convênio de Concessão de Estágio, ficando condicionada sua inclusão no Programa de Estágio do MPAL
apenas após celebrado o referido convênio.
Parágrafo único. O estudante que não estiver devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio com
o Ministério Público do Estado de Alagoas e que o convênio aduzido no item 1.9 não houver sido solicitado até o prazo final do
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presente certame, será eliminado do processo seletivo.
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO
2.1 Histórico Escolar do curso superior matriculado com a discriminação de todas as matérias concluídas no primeiro semestre
de 2024, e que estão sendo cursadas no segundo semestre de 2024, devendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento.
2.1.1 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato deverá apresentar
ainda uma Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação.
2.2 Declaração da Instituição de Ensino Superior conveniada com o Ministério Público do Estado de Alagoas, constando o
período do curso superior em que o aluno está matriculado no 2º semestre de 2024.
2.3 Cópia do RG e do CPF ou de Carteira de Habilitação, acompanhados do original.
 
3. DA VAGA
3.1 O edital se destina ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio na Promotoria de Justiça de Maribondo-AL.
3.2 O presente edital não estabelecerá reserva de vagas aos negros e as pessoas portadoras de deficiência em razão de não
ofertar número de vagas suficientes a alcançar os regramentos dispostos na Resolução CNMP n.º 42/2009, modificada pela
Resolução CNMP n.º 217/2020, e na Lei 11.788/2008.
3.3 Conforme estabelecido na Resolução CNMP nº 217, de 15 de julho de 2020, em seu art.11-A, “Ficam reservadas aos negros
trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no âmbito do Ministério Público brasileiro. §1º A reserva de
vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a três”.
 
4. DA CARGA HORÁRIA
4.1 A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, a ser cumprida pelo estudante dentro do horário de funcionamento da
Promotoria de Justiça local, no turno matutino.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dos candidatos será feita pela Nota do histórico escolar/coeficiente da instituição de ensino superior (máximo
de 10 pontos) + nota do somatório de títulos apresentados (máximo de 10 pontos).
5.2 A avaliação do Histórico escolar, etapa de caráter eliminatória e classificatória, considerará apenas documentos emitidos
oficialmente pela instituição de ensino superior e deverá conter a discriminação de todas as matérias concluídas até o primeiro
semestre de 2024, fazendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento.
5.2.1 A Diretoria da Escola do Ministério Público poderá convocar o candidato para apresentação presencial do histórico escolar
original, emitido pela instituição de ensino superior e enviado via sistema de inscrição.
5.2.2 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato poderá acrescentar
Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação.
5.2.3 A pontuação referente ao Histórico Escolar apenas será computada nos casos em que os documentos apresentados
contiverem a informação do Índice/Coeficiente de Rendimento.
5.3 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, considera as experiências listadas na Tabela 1:
Tabela 1 - Sobre títulos aceitos, pontuação e comprovação
 

5.3.1 A Diretoria da Escola do Ministério Público poderá convocar o candidato para apresentação presencial do comprovante

Título Pontuação Comprovação

Participação em projeto de pesquisa ou
monitoria realizada em instituição de ensino
superior conveniada.

2,5 Documento emitido oficialmente por Instituição de
Ensino Superior conveniada indicando o período
de duração do projeto de pesquisa e a área de
atuação.

Experiência de estágio anterior na área da
vaga a qual o candidato concorre de, no
mínimo, 6 meses completos.

2,5 Documento emitido oficialmente pelo local em
que o estágio foi realizado e Termo de
Compromisso de Estágio correspondente.

Participação em curso na área ou área afim da
graduação e da vaga a qual o candidato
concorre, com 40 horas ou mais.

2,5 Documento emitido oficialmente pela Instituição
que promoveu o curso de capacitação.

Experiência na prestação de serviço voluntário
no Ministério Público do Estado de Alagoas de,
no mínimo, 6 meses completos.

2,5 Marcar a opção correspondente no formulário de
inscrição no processo seletivo indicando o
período em que o serviço foi prestado.
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original do título enviado via sistema de inscrição.  
5.3.2 Apenas 1 comprovante será aceito por título, conforme pontuação indicada na Tabela 1 - Sobre títulos aceitos, pontuação
e comprovação.  
5.3.3 Apenas será computada a prestação do serviço voluntário para os candidatos que registrarem adequadamente o pedido
no formulário de inscrição do processo seletivo.  
5.4 Os comprovantes referentes ao histórico escolar e aos títulos indicados na Tabela 1 deverão ser enviados no formulário
eletrônico disponível no link https://bit.ly/MPAL_PSS_Maribondo  
5.5 Somente serão aceitos arquivos no seguinte padrão: PDF, com tamanho máximo de 1 MB. 
5.6 Em caso de empate, dar-se-á prioridade na seguinte ordem:
a) ao estudante que não possui reprovação em qualquer disciplina;  
b) ao estudante do ensino público;  
c) ao estudante que tiver cumprido maior carga horária referente à estrutura curricular;  
d) ao estudante que tiver maior idade.
 
6. DOS RECURSOS
6.1 Os interessados poderão interpor recurso ao Edital, conforme data prevista no cronograma, dirigido à Promotoria de Justiça
de Maribondo por meio do e-mail selecoes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil.
6.2 Os candidatos poderão interpor recurso ao resultado preliminar conforme data prevista no cronograma, dirigido à Promotoria
de Justiça de Maribondo, através do e-mail selecoes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 2 (dois) dias.
6.3 Os resultados dos recursos serão publicados nas datas estabelecidas no Anexo Único deste Edital.
 
7. DOS VALORES
7.1 O estagiário fará jus a uma bolsa de complementação educacional no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente, auxílio-
transporte e seguro de vida, conforme previsão da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução CNMP n.º 42/2009, do Ato do CSMP-AL
n.º 28/2024.
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1 A l ista de classif icação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Alagoas
(https://sistemas.mpal.mp.br/DiarioOficialEletronico).
8.2 Em caso de provimento de recursos interpostos, o resultado final atualizado será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Alagoas.
8.3 Após a homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público, a Escola Superior do Ministério Público procederá à
convocação do candidato aprovado, conforme ordem de classificação final.
 
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1 O(s) candidato(s) classificado(s) serão convocados por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico e por e-mail, devendo
enviar a documentação, via e-mail, no prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação da convocação.
9.2 O Termo de Compromisso de Estágio será assinado após o envio da documentação solicitada.
9.3 No caso de não comparecimento do candidato no período determinado, será convocado o candidato subsequente,
observando-se a lista de classificação.
9.4 Para assunção à vaga, registra-se que são incompatíveis com o estágio no Ministério Público o exercício de atividades
concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como
o desempenho de função ou estágio no Judiciário, ou na Polícia Civil, ou Federal.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Poderão assumir vaga de estágio os estudantes aprovados no processo seletivo que tenham concluído, pelo menos:
a) cursos superiores com duração de 5 (cinco) anos: no mínimo 40% (quarenta por cento) da carga horária ou dos créditos do
curso superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a participação do estudante que se
encontre matriculado no último semestre letivo do curso;
b) cursos superiores com duração de 4 (quatro) anos: no mínimo 25% (vinte e cinco) da carga horária ou dos créditos do curso
superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a participação do estudante que se
encontre matriculado no último semestre letivo do curso;
c) cursos superiores/tecnólogos com duração entre 2 (dois) e 3 (três) anos: no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da carga
horária ou dos créditos do curso superior, independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, vedada a
participação do estudante que se encontre matriculado no último semestre letivo do curso.
10.2 Não poderá ingressar no Programa de Estágio o estudante que estiver matriculado no último período do curso.
10.3 Serão desclassificados os candidatos cuja documentação, ao ser analisada, esteja incompleta e/ou ilegível, ou, ainda, que
tenha sido enviada fora do prazo estabelecido.
10.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
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eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à
falsidade de declaração.
10.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento
que lhe diz respeito, devendo, quaisquer alterações, serem realizadas exclusivamente por meio de Edital de retificação.
10.6 Somente serão aceitos os estudantes que puderem se adequar ao horário de expediente padrão da Promotoria de Justiça
local.
10.7 Todas as etapas do processo seletivo obedecerão ao cronograma do Anexo I deste Edital.
 
Maribondo-AL, 02 de outubro de 2024.
 
 
ANDREA DE ANDRADE TEIXEIRA
Promotor de Justiça
Promotoria de Justiça de Maribondo
 
* Republicado
 
ANEXO ÚNICO
 
 
CRONOGRAMA
 
Publicação do Edital 04/10/2024
Interposição de recurso perante o Edital 07/10/2024
Análise dos recursos 08/10/2024
Edital Oficial 09/10/2024
Período de inscrição 04/10/2024 a 18/10/2024
Análise dos documentos 21/10/2024 a 29/10/2024
Resultado Preliminar da Lista de Classificação 30/10/2024
Interposição de recursos perante a Lista de Classificação 31/10/2024 e 1º/11/2024
Análise dos recursos 04/11/2024 a 05/11/2024
Resultado final em caso de provimento de recurso 06/11/2024
Homologação do Resultado final estimado até 06/12/2024
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